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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”


PROJETO DE LEI Nº047/2025, de 12 de agosto de 2025.

“Autoriza o Poder Executivo, a realizar o pagamento do valor de R$4.562,50 para a AMAT (Associação dos Municípios do Alto Taquari) para realização do Campeonato Regional AMAT DE FUTSAL, e dá outras providências.”
 
 
Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o repasse/pagamento para a AMAT (Associação dos Municípios do Alto Taquari) do valor total de R$4.562,50, referente ao custeio parcial para a realização e organização do Campeonato Regional AMAT DE FUTSAL, que será disputado entre os municípios integrantes da Associação nas diversas praças esportivas dos Municípios participantes.


Art. 2º) As despesas decorrentes do pagamento dos valores autorizados na presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e rubrica: 
11


Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo

02


Divisão do Desporto

2.034


Manutenção das atividades Desportivas do Município

3.3.9.0.39.05

Serviços Técnicos Profissionais



Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2025.
LUCIANO ANDRÉ ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores Vereadores:

 
Vimos encaminhar o Projeto de Lei nº 047/2025, à essa Casa Legislativa, o qual solicita a autorização para que seja repassado o valor total de R$4.562,50 (quatro mil, quinhentos e sessenta e dois reais, com cinquenta centavos), como pagamento parcial dos custos para a realização e a organização do Campeonato Regional AMAT DE FUTSAL.


Cumpre informar, que todos os municípios se comprometeram em ata de reunião com o presente repasse, entre todos os participantes em igual valor, no total de 16 (dezesseis) municípios, cujos jugos serão realizados nas Praças Esportivas dos municípios participantes, conforme carnê e tabela de jogos.

 
Ciente da compreensão dos Senhores, esperando contar com a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhes nossos votos de grande estima e consideração.

 
Atenciosamente,
LUCIANO ANDRÉ ONGARATTO
Prefeito Municipal 

